
Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO

LEI MUNICIPAL N° 3.534, DE 24 DE MAIO DE 2017

ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº

3279/2014 QUE CONCEDE GRATIFICAÇÃO A

COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO  DA CÂMARA DE

VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO.

O  Prefeito  Municipal  de  São  Jerônimo  FAZ  SABER, em

cumprimento ao disposto no artigo 73, inciso IV da Lei Orgânica do Município, que a

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.  O artigo 1º da Lei Municipal nº 3279/2014 que passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Artigo  1º  -  É  atribuído,  aos  membros  titulares  da  Comissão  de

licitação  da  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  São  Jerônimo,

gratificação mensal no valor de R$ 449,15 (quatrocentos e quarenta

e nove reais com quinze centavos). ”

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor com

efeito retroativo a 01 de março de 2017.

Evandro Agiz Heberle,
Prefeito Municipal.
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